
23APÊNDICE N.º 124 — II SÉRIE — N.º 175 — 12 de Setembro de 2005

ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, mediante requerimento, cer-
tidões ou registos pelos registos personalizados ou não do Estado,
autarquias locais, nomeadamente, bilhete de identidade, passaporte,
licença de condução, livrete, título de registo automóvel, documen-
tos e certidões da administração fiscal e das conservatórias do re-
gisto civil, comercial e automóvel.

25 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Susana Pereira.

Aviso de contumácia n.º 9594/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito de turno, do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.°  129/02.0IDFUN,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  João  Carvalho  Caldeira,  filho  de  José  Joaquim
Caldeira  Júnior  e  de  Maria  Filipa  Carvalho,  natural  de  Machico,
Porto  da  Cruz,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  24  de
Maio de 1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8073081/
01, com domicílio na Caminho da Penteada, 18, 3.º, Ab, Funchal,
9000-390 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de abuso de confiança fiscal superior a 5.000 contos, previsto
e  punido  pelo  artigo  24.º  do Decreto-Lei  n.°  20-A/90  e Decreto-
-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 9 de Setembro
de  1997,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  25  de  Julho  de
2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

25 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 9595/2005 — AP. — O Dr. Júlio
Gantes G. da Costa, juiz de direito de turno, do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal  da Comarca  do  Funchal,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.°  983/02.6PDFUN,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Volodymyer  Stelmarkh,  filho  de  Stel-
markh Oeg e de Stelmarkh Sofia, de nacionalidade ucraniana, nas-
cido  em  14  de  Setembro  de  1971,  casado,  titular  do  passaporte
n.º AH 748633, com domicílio no sítio do Poço Barral, 115, São
Martinho, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à  integridade física por negligência (em acidente
de  viação),  previsto  e  punido  pelo  artigo  148.º,  n.º  1,  do Código
Penal, praticado em 1 de Dezembro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 28 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de  Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Júlio Gantes G. da
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 9596/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do 1.º  Juízo de Competência Especializada Criminal  do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que, no processo comum (tri-

bunal colectivo), n.° 212/03.5IDPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Manuel Silva Santos, filho de Joaquim dos San-
tos  Margarido  e  de  Maria  Rosa  da  Silva,  natural  de  Oliveira  do
Hospital, Ervedal, nascido em 20 de Julho de 1958, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 07176872, com domicílio na Rua David
Afonso Moutinho, 68, 2.º, direito, 4435 Baguim do Monte, por se
encontrar acusado da prática de nove crimes de abuso de confian-
ça fiscal e oito crimes de fraude fiscal, previsto e punido, respec-
tivamente, pelos artigos 24.º e 23.º, n.os 1 e 2, alíneas a) e b), do
Decreto-Lei n.° 20-A/90, de 15 de Janeiro, na redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.º  394/93, de 24 de Novembro e,  actualmente,
previsto  e  punido  pelos  artigos  105.º  e  103.º,  n.º  1,  alínea b),  da
Lei  n.º 15/01,  de  5  de  Junho,  praticado  em  1999  e  2000,  foi  o
mesmo declarado  contumaz,  em 6  de  Julho  de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos
negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  após  a  de-
claração e a proibição de obter o bilhete de  identidade, passapor-
te, carta de condução e certidões e de efectuar quaisquer  registos
junto de  autoridades públicas,  nomeadamente,  conservatórias dos
registos civil, predial, comercial ou de automóveis, cartórios nota-
riais,  centro  de  identificação  civil  e  criminal,  direcção  geral  de
viação, governos civis,  juntas de  freguesia e câmaras municipais.

7  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 9597/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do 1.º  Juízo de Competência Especializada Criminal  do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  colectivo),  n.°  1189/02.0PEGDM,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  António  Gonçalves  Pires  do  Cruzeiro,  filho  de
José  Pires  do  Cruzeiro  e  de  Maria  Gonçalves  Laranjeira,  natural
de Viana do Castelo, Castelo do Neiva, de nacionalidade portugue-
sa,  nascido  em 19 de Setembro de 1955,  solteiro,  com domicílio
na Rua do Repelão, 71, 4510 Fânzeres, por  se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e), 3.º, n.º 2 e 26.º, todos do Có-
digo Penal, praticado em 27 de Agosto de 2002, foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  12  de  Julho  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos negó-
cios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  após  a  declara-
ção e a proibição de obter o bilhete de identidade, passaporte, carta
de condução e certidões e de efectuar quaisquer registos  junto de
autoridades  públicas,  nomeadamente,  conservatórias  dos  registos
civil, predial, comercial ou de automóveis, cartórios notariais, cen-
tro de identificação civil e criminal, direcção geral de viação, go-
vernos civis,  juntas de  freguesia e câmaras municipais.

13  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 9598/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do 1.º  Juízo de Competência Especializada Criminal  do Tribunal
da  Comarca  de  Gondomar,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.° 793/99.6GBGDM,  ex.  n.º  318/01,  pendente
neste Tribunal contra o arguido António Carlos Ferreira Veloso, fi-
lho de Alfredo António Rodrigues Teles Veloso e de Maria Angela
do  Amaral  Ferreira,  natural  de  Porto,  Massarelos,  nascido  em
16  de  Outubro  de  1980,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11895244, com domicílio na Avenida da Boavista, 738, 2.º, es-
querdo, 4100-111 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 21 de Fevereiro
de 1999, por despacho de 12 de Julho de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.


